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Indico à mesa, após ouvido o plenário desta Casa Legislativa, nos 
termos legais e regimentais, que seja oficiado ao Prefeito deste 
Município, senhor Eduardo Honório Carneiro, solicitando que sejam 
tomadas as providências cabíveis no sentido de que seja criado um 
Centro de Reabilitação para as pessoas com seqüelas do COVID-19, 
haja em vista que uma parte da população se encontra com seqüelas 
deixadas pelo vírus e necessitam de um olhar especial por parte do 
Munícipio.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se ciência a população. Pelas 
vias de comunicação, rádios Goiana-FM, Nova FM, e 106.3 FM.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 22 de abril de 
2021.
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] JUSTIFICATIVA

Mais de um ano depois da descoberta do vírus SARS-Cov-2 e da 
covid-19, cientistas no mundo todo ainda tentam entender por que as 
pessoas reagem de forma tão diferente à infecção. O novo coronavírus 
pode provocar sintomas leves, formas graves e seqüelas a longo prazo 
após a contaminação.

A falta de ar, a perda do olfato e do paladar e o cansaço atingem com 
frequência os pacientes logo após o contágio, mas muitas pessoas 
continuam doentes, como se a infecção tivesse se tornado crônica. 
Esse tipo de caso se tomou freqüente.

Por isso é necessário criar um Centro de Reabilitação para as pessoas 
com seqüelas do COVID-19, tendo como objetivo oferecer suporte e 
tratamento para os pacientes com seqüelas.

O espaço contaria com uma equipe multiprofissional e equipamentos 
que permitissem um trabalho de recuperação com qualidade para a 
população.

O quadro de funcionários do Centro de Reabilitação seria composto 
por médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
fonoaudiólogos, assistentes sociais e nutricionistas.

Na qualidade de representante do povo nesta Casa Legislativa, me 
sinto no dever de solicitar ao Exm°. Senhor Prefeito, que crie o mais 
breve possível esse Centro de Reabilitação para as pessoas com 
seqüelas do CCOVID-19, pois é de suma importância para a população 
goianense, garantindo uma assistência necessária para o 
enfrentamento e o combate ao vírus.
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Isto posto, solicito apoio dos Senhores Vereadores e das Senhoras 
Vereadoras, para que seja aprovada a proposição ora por mim 
apresentada.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 22 de abril de 
2021. nVereador Alexa: ■^Carvalho.
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